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Tendo em vista as regras: do" Artigo181, 'Inciso xvn, do
CTS (código, de' transito brasileiro), ou 'seja, que há{ uma necessidade
.de. que tenha placa -de sínallzação que -lnforrrre quais são as -regras
locais ... . ~ '. . '

. . - _ .Conslderando que a devidà sinalização foi retirada da Rua
'... .. ", .... l'

São' Sebastião; na altura do numero 321 e alguns condutores foram
noti(icados, be'm como, autuados .
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; , .:- -Diante " do' exposto. supracitado; requetro . a Vossa
Excel'ência, obedecidas às' normas regimenta'is, seja oftclado ao
ExcelentfssirÍio Senhor' Prefeito Municipál, sollcltendo ao. mesmo, as.
. . .,. ': . ., .

. : _'seguintes [nforrnações: " '.,' ,
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1'- Qual a-possibilidade de anular as multas, notlflcàções
e possivels sobretaxas contéccíonadas no, local supramencionadQ? ,Se' \

, não, por quê? Se sim, como='lizada a devolução do pagamentó
etetuado ou como. será resolvido problema dos pontos perdidos na
CNH? " _ I ',' J
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. Plenário SyriO,. g á .' ,-1 de março de -2020. -I I.
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. CÂMA.RAMUNICIPAL DE PORTO FE~R~IRA,
LEITUR'Â' NO"EXPEDIENTE DA SESS~O ORDINÁR~A .. : .- <' '

REALlZAÓP'-EM.:. :1) I~3 J ) Dt " .' ' . '
'OESPAéHO : ~PRQVADOPOR UNANIMIDADE 095'P,~,~SENJ~~r.,-J I
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Av, Eng, Nicolau de Verquelro Forjaz, 1068 -,Fone:.(19) 3581-1022 - CEP13,660-970
\ Porto Ferreira-SP ~ ForielFax,(19')3581-2656 .

.e-rnail: camaraportoferreira@camarapcirtof~rreira.sp.gov.br
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